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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
BAHIA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
BAHIA OBJETIVANDO O COMPARTILHAMENTO DE 
DADOS CADASTRAIS PARA USO DO SISTEMA DE 
CONTROLE DE ACESSO “FORACESSO”. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 04.142.491/0001-
66, com sede na 5ª Avenida do CAB, n° 750, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante 
denominado MP/BA, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Sra. Norma 
Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Avenida do CAB, nº 560, CEP: 
41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado TJ/BA, neste ato representado por seu 
Desembargador Presidente, Sr. Nilson Castelo Branco, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005 e observando as Leis nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e 13.709/18 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), resolvem celebrar presente Acordo de Cooperação Técnica na 
forma e condições explicitadas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o compartilhamento dos dados 
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de 
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
mediante a utilização do cartão de identificação funcional no uso do sistema de controle 
“Foracesso”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
 2.1 Compete ao cedente das informações dos dados cadastrais:  
 

2.1.1 Fornecer gratuitamente ao cessionário o compartilhamento dos dados cadastrais 
dos membros do MPBA, a serem utilizados no sistema de controle de acesso 
“Foracesso”, quais sejam: 
 

2.1.1.1 Foto; 
2.1.1.2 Matrícula funcional; 
2.1.1.3 nome completo; 
2.1.1.4 cargo/função; 
2.1.1.5 lotação; 
2.1.1.6 id do cartão funcional. 
 

2.1.2 Indicar ao partícipe cessionário um responsável técnico para a tramitação de 
todos os assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
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2.1.3 Manter os dados de sua base sempre atualizados, informando ao cessionário as 
alterações que efetuar em seus sistemas, que possam influir na forma de operação ou 
das consultas; 
 

2.2 Compete ao cessionário:  
 

2.2.1 Indicar ao cedente um responsável técnico para a tramitação de todos os 
assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
 
2.2.2 Dispor de seus próprios meios tecnológicos (computadores, certificados digitais, 
circuitos de dados, etc) que possibilitem o cadastramento dos dados cadastrais 
fornecidos pelo cedente; 
 
2.2.3 Conceder acesso aos membros do MPBA ao prédio do TJBA mediante utilização 
do cartão de identificação funcional; 
 
2.2.4 Responsabilizar-se pela destinação das informações obtidas por meio de consulta 
aos sistemas disponibilizados, observando as diretrizes da Lei de Acesso à Informação 
e a Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 
3.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da data da publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes, formalizado pela celebração de Termo Aditivo ao presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA  QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
4.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
4.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, 
seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, 
conforme normas aplicáveis.   
 
4.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o 
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compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por 
meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, 
exigindo-se igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente 
Acordo.   
 
4.4  Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
4.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
4.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA QUINTA — DO DISTRATO, DA DENÚNICA E DA RESCISÃO  
 
5.1 O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente denunciado 
a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido por descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne 
material ou formalmente inexequível. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
6.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos 
financeiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros destinados 
a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES  
 
7.1 As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar este Acordo de Cooperação 
Técnica, exceto quanto ao seu objeto, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas 
através de Termos aditivos, que passarão a integrar este instrumento. 
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 CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
 
8.1 O Tribunal de Justiça da Bahia será responsável pela publicação do extrato deste 
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico—DJE.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
 
9.1 Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os 
partícipes, por meio dos gestores responsáveis, ou, quando estes não possuírem competência 
para tanto, pelos dirigentes máximos dos órgãos, podendo ser firmados, em qualquer caso, 
Termos Aditivos que farão parte integrante deste Termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Justiça Federal da Cidade de Salvador para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por estarem assim acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias, 
para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 

 
Salvador,  

 
________________________________________________ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

________________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Nilson Castelo Branco 
Desembargador Presidente 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
BAHIA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
BAHIA OBJETIVANDO O COMPARTILHAMENTO DE 
DADOS CADASTRAIS PARA USO DO SISTEMA DE 
CONTROLE DE ACESSO “FORACESSO”. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 04.142.491/0001-
66, com sede na 5ª Avenida do CAB, n° 750, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante 
denominado MP/BA, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Sra. Norma 
Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Avenida do CAB, nº 560, CEP: 
41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado TJ/BA, neste ato representado por seu 
Desembargador Presidente, Sr. Nilson Soares Castelo Branco, com fundamento na Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005 e observando as Leis nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados), resolvem celebrar presente Acordo de 
Cooperação Técnica na forma e condições explicitadas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o compartilhamento dos dados 
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de 
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
mediante a utilização do cartão de identificação funcional no uso do sistema de controle 
“Foracesso”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
 2.1 Compete ao cedente das informações dos dados cadastrais:  
 

2.1.1 Fornecer gratuitamente ao cessionário o compartilhamento dos dados cadastrais 
dos membros do MPBA, a serem utilizados no sistema de controle de acesso 
“Foracesso”, quais sejam: 
 

2.1.1.1 Foto; 
2.1.1.2 Matrícula funcional; 
2.1.1.3 nome completo; 
2.1.1.4 cargo/função; 
2.1.1.5 lotação; 
2.1.1.6 id do cartão funcional. 
 

2.1.2 Indicar ao partícipe cessionário um responsável técnico para a tramitação de 
todos os assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
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2.1.3 Manter os dados de sua base sempre atualizados, informando ao cessionário as 
alterações que efetuar em seus sistemas, que possam influir na forma de operação ou 
das consultas; 
 

2.2 Compete ao cessionário:  
 

2.2.1 Indicar ao cedente um responsável técnico para a tramitação de todos os 
assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
 
2.2.2 Dispor de seus próprios meios tecnológicos (computadores, certificados digitais, 
circuitos de dados, etc) que possibilitem o cadastramento dos dados cadastrais 
fornecidos pelo cedente; 
 
2.2.3 Conceder acesso aos membros do MPBA ao prédio do TJBA mediante utilização 
do cartão de identificação funcional; 
 
2.2.4 Responsabilizar-se pela destinação das informações obtidas por meio de consulta 
aos sistemas disponibilizados, observando as diretrizes da Lei de Acesso à Informação 
e a Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 
3.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da data da publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes, formalizado pela celebração de Termo Aditivo ao presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA  QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
4.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
4.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, 
seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, 
conforme normas aplicáveis.   
 
4.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados 
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o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de 
outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD. 
 
4.4  Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
4.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
4.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA QUINTA — DO DISTRATO, DA DENÚNICA E DA RESCISÃO  
 
5.1 O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente denunciado 
a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido por descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne 
material ou formalmente inexequível. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
6.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos 
financeiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros destinados 
a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES  
 
7.1 As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar este Acordo de Cooperação 
Técnica, exceto quanto ao seu objeto, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas 
através de Termos aditivos, que passarão a integrar este instrumento. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
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8.1 O Tribunal de Justiça da Bahia será responsável pela publicação do extrato deste 
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico—DJE.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
 
9.1 Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os 
partícipes, por meio dos gestores responsáveis, ou, quando estes não possuírem competência 
para tanto, pelos dirigentes máximos dos órgãos, podendo ser firmados, em qualquer caso, 
Termos Aditivos que farão parte integrante deste Termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Justiça Comum da capital do Estado da Bahia para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E por estarem assim acordados, firmam o presente em 02 (duas) 
vias, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 

 
Salvador,  

 
________________________________________________ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 

________________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Nilson Soares Castelo Branco 
Desembargador Presidente 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
BAHIA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
BAHIA OBJETIVANDO O COMPARTILHAMENTO DE 
DADOS CADASTRAIS PARA USO DO SISTEMA DE 
CONTROLE DE ACESSO “FORACESSO”. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 04.142.491/0001-
66, com sede na 5ª Avenida do CAB, n° 750, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante 
denominado MP/BA, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Sra. Norma 
Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Avenida do CAB, nº 560, CEP: 
41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado TJ/BA, neste ato representado por seu 
Desembargador Presidente, Sr. Nilson Soares Castelo Branco, com fundamento na Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005 e observando as Leis nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados), resolvem celebrar presente Acordo de 
Cooperação Técnica na forma e condições explicitadas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o compartilhamento dos dados 
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de 
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
mediante a utilização do cartão de identificação funcional no uso do sistema de controle 
“Foracesso”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
 2.1 Compete ao cedente das informações dos dados cadastrais:  
 

2.1.1 Fornecer gratuitamente ao cessionário o compartilhamento dos dados cadastrais 
dos membros do MPBA, a serem utilizados no sistema de controle de acesso 
“Foracesso”, quais sejam: 
 

2.1.1.1 Foto; 
2.1.1.2 Matrícula funcional; 
2.1.1.3 nome completo; 
2.1.1.4 cargo/função; 
2.1.1.5 lotação; 
2.1.1.6 id do cartão funcional. 
 

2.1.2 Indicar ao partícipe cessionário um responsável técnico para a tramitação de 
todos os assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
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2.1.3 Manter os dados de sua base sempre atualizados, informando ao cessionário as 
alterações que efetuar em seus sistemas, que possam influir na forma de operação ou 
das consultas; 
 

2.2 Compete ao cessionário:  
 

2.2.1 Indicar ao cedente um responsável técnico para a tramitação de todos os 
assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
 
2.2.2 Dispor de seus próprios meios tecnológicos (computadores, certificados digitais, 
circuitos de dados, etc) que possibilitem o cadastramento dos dados cadastrais 
fornecidos pelo cedente; 
 
2.2.3 Conceder acesso aos membros do MPBA ao prédio do TJBA mediante utilização 
do cartão de identificação funcional; 
 
2.2.4 Responsabilizar-se pela destinação das informações obtidas por meio de consulta 
aos sistemas disponibilizados, observando as diretrizes da Lei de Acesso à Informação 
e a Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 
3.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da data da publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes, formalizado pela celebração de Termo Aditivo ao presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA  QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
4.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
4.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja 
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, 
seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, 
conforme normas aplicáveis.   
 
4.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados 
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o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de 
outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD. 
 
4.4  Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
4.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
4.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA QUINTA — DO DISTRATO, DA DENÚNICA E DA RESCISÃO  
 
5.1 O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente denunciado 
a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido por descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne 
material ou formalmente inexequível. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
6.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos 
financeiros entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros destinados 
a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES  
 
7.1 As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar este Acordo de Cooperação 
Técnica, exceto quanto ao seu objeto, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas 
através de Termos aditivos, que passarão a integrar este instrumento. 
 
 CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
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26/04/2023, 10:24 Email – Thalita Brito Caldas – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhlZmRkNTJjLWY4ZjktNDYwYy1iMDZmLWFlODI2Yjc0ZjY0MwAQAPMGxnfOna1EquxkNVqAoM… 1/1

ACT - Dados Cadastrais FORACESSO

Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Ter, 25/04/2023 17:11
Para: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>;Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e
Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>;Leandro de Andrade Ferreira <landferreira@tjba.jus.br>

Prezado(a)s, boa tarde.

Considerando a solicitação acerca da celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem como
objeto o compar lhamento de dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso
"FORACESSO".
Constata-se a necessidade de elaborar um plano de trabalho nos termos do Art. 171 da Lei 9.433/05
conforme descrito abaixo:

Lei 9.433/05 

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia e demais en dades da
Administração depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho proposto pela
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - iden ficação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem a ngidas;
III - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
programadas;

Atenciosamente,
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO BAHIA 
E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
OBJETIVANDO O COMPARTILHAMENTO DE DADOS 
CADASTRAIS PARA USO DO SISTEMA DE CONTROLE DE 
ACESSO “FORACESSO”. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 04.142.491/0001-66, 
com sede na 5ª Avenida do CAB, n° 750, CEP: 41.745-004 – Salvador/BA, doravante denominado 
MP/BA, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Sra. Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 13.100.722/0001-60, com sede na 5ª Avenida do CAB, nº 560, CEP: 41.745-004 – 
Salvador/BA, doravante denominado TJ/BA, neste ato representado por seu Desembargador 
Presidente, Sr. Nilson Castelo Branco, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e 
observando as Leis nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação) e 13.709/18 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), resolvem celebrar presente Acordo de Cooperação Técnica na forma e condições 
explicitadas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o compartilhamento dos dados 
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de 
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, mediante 
a utilização do cartão de identificação funcional no uso do sistema de controle “Foracesso”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
 2.1 Compete ao cedente das informações dos dados cadastrais:  
 

2.1.1 Fornecer gratuitamente ao cessionário o compartilhamento dos dados cadastrais 
dos membros do MPBA, a serem utilizados no sistema de controle de acesso 
“Foracesso”, quais sejam: 
 

2.1.1.1 Foto; 
2.1.1.2 Matrícula funcional; 
2.1.1.3 nome completo; 
2.1.1.4 cargo/função; 
2.1.1.5 lotação; 
2.1.1.6 id do cartão funcional. 
 

2.1.2 Indicar ao partícipe cessionário um responsável técnico para a tramitação de todos 
os assuntos oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
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2.1.3 Manter os dados de sua base sempre atualizados, informando ao cessionário as 
alterações que efetuar em seus sistemas, que possam influir na forma de operação ou 
das consultas; 
 

2.2 Compete ao cessionário:  
 

2.2.1 Indicar ao cedente um responsável técnico para a tramitação de todos os assuntos 
oriundos do presente Acordo de Cooperação Técnica;  
 
2.2.2 Dispor de seus próprios meios tecnológicos (computadores, certificados digitais, 
circuitos de dados, etc) que possibilitem o cadastramento dos dados cadastrais 
fornecidos pelo cedente; 
 
2.2.3 Conceder acesso aos membros do MPBA ao prédio do TJBA mediante utilização do 
cartão de identificação funcional; 
 
2.2.4 Responsabilizar-se pela destinação das informações obtidas por meio de consulta 
aos sistemas disponibilizados, observando as diretrizes da Lei de Acesso à Informação e 
a Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 
3.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da data da publicação do seu resumo do Diário da Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes, formalizado pela celebração de Termo Aditivo ao presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA  QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
4.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 
comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em 
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.   
 
4.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas 
(assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na 
vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou 
indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas 
aplicáveis.   
 
4.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função 
do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o 
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compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio 
de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD.   
 
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-
se igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.   
 
4.4  Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após 
o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 
a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
 
4.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.   
 
4.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA QUINTA — DO DISTRATO, DA DENÚNICA E DA RESCISÃO  
 
5.1 O presente Termo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente denunciado 
a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido por descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato ou disposição legal que o torne 
material ou formalmente inexequível. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
6.1 O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento, 
razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros destinados a fazer frente 
às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO  
 
7.1 A fiscalização da execução do presente Termo de Cooperação Técnica será exercida por 
representantes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e do Ministério Público do Estado da 
Bahia, indicados em ato próprio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PLANO DE TRABALHO  
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8.1 Integra este Instrumento, o Plano de Trabalho, elaborado de comum acordo entre os 
partícipes, concernente à execução do objeto descrito na Cláusula Primeira.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERACÕES  
 
9.1 As adições ou variações em qualquer cláusula para modificar este Acordo de Cooperação 
Técnica, exceto quanto ao seu objeto, mediante consentimento mútuo, serão formalizadas 
através de Termos aditivos, que passarão a integrar este instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO  
 
10.1 O Tribunal de Justiça da Bahia será responsável pela publicação do extrato deste 
instrumento no Diário da Justiça Eletrônico—DJE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
 
11.1 Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, 
por meio dos gestores responsáveis, ou, quando estes não possuírem competência para tanto, 
pelos dirigentes máximos dos órgãos, podendo ser firmados, em qualquer caso, Termos Aditivos 
que farão parte integrante deste Termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
 
12.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal da Cidade de Salvador para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente ato, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por estarem assim acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias, para 
que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 

 
Salvador,  

 
 

________________________________________________ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Procuradora-Geral de Justiça 

 
 
 

________________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

Nilson Castelo Branco 
Desembargador Presidente 
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Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540

De: SEAD <sead@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 24 de julho de 2023 11:56
Para: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>; Thalita Brito Caldas
<thalita.caldas@mpba.mp.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Rita de Cássia Ramos de Carvalho <rccarvalho@tjba.jus.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>; Alan de Oliveira
Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezado Alan, 

Segue e-mail para conhecimento e providências per nentes.

Atenciosamente,

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 24 de julho de 2023 11:21
Para: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Coordenação de
Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; Rita de Cássia Ramos de Carvalho <rccarvalho@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados,

Reitero a solicitação referente ao encaminhamento do Plano de Trabalho que instruiu 
procedimento SEI 19.09.01970.0017559/2022-57 que tem como obje vo: a celebração do
Acordo de Cooperação Técnica cujo o objeto consubstancia no compartilhamento de dados
cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO".

Segue em anexo a minuta do plano de trabalho tanto em formato PDF, quanto em formato
editável, oportunizando que sejam realizadas as ponderações que entenderem cabíveis.
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Sr. Presidente,

Com os cumprimentos de es lo e em razão do expediente SEI/MPBA
nº 19.09.01970.0017559/2022-57, sirvo-me do presente para reiterar a solicitação acerca da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem como objeto o compar lhamento de
dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", conforme e-mail em
anexo enviado pelo Gabinete da Procuradoria Geral de Jus ça em 23/01/2023.

Ficamos à disposição.

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo/ Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 
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Com cordiais cumprimentos, em atenção à correspondência eletrônica retro, que versa sobre
a celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem como objeto o compar lhamento de
dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", sirvo-me do presente
para informar que o referido expediente se encontra em tramitação no âmbito deste Tribunal de
Jus ça do Estado da Bahia, consoante informações prestadas a seguir.

Importa esclarecer que após o recebimento do e-mail por este Tribunal, encaminhado
pela Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia, em
26/01/2023, esta Assessoria Especial da Presidência II - Assuntos Ins tucionais o encaminhou, na
mesma data, à Secretaria de Administração desta Corte, que, por meio da Diretoria de Serviços
Gerais diligenciou o seu andamento pelo Processo Administra vo nº TJ-ADM-2022/43664.

Por fim, coloco à disposição de Vossa Senhoria a equipe da Assessoria Especial da Presidência II –
Assuntos Ins tucionais, visando esclarecer eventuais dúvidas acerca do presente expediente, as
quais poderão ser dirimidas por meio do e-mail aep2@tjba.jus.br e do telefone (71) 3372-5188.

No ensejo, renova votos de elevada es ma e dis nta consideração.

Atenciosamente,

De: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de abril de 2023 11:01
Para: aep2 <aep2@tjba.jus.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados, bom dia!

Com os cmprimentos de es lo, reitero a solicitação visando a celebração do Acordo de
Cooperação Técnica que tem como objeto o compar lhamento de dados cadastrais para uso do
Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO".

Neste sen do, se houver algum contato telefônico do qual possamos entrar em contato para
maiores informações, desde já agradeço nos informar.

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo/ Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 

Anexo E-mail TJBA - Coleta de assinatura 2 (0826620)         SEI 19.09.01970.0017559/2022-57 / pg. 75







08/11/2023, 15:39 Email – Paula Souza de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGI4ZmJmMjQ5LWUwZjUtNDA4YS04YjAwLWE4NDZjNzVmOTk0ZQAQAEODnTYtmu5HkWBW35… 1/8

RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI
19.09.01970.0017559/2022-57

Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Qua, 08/11/2023 15:39
Para: Assessoria da Presidência 2 <aep2@tjba.jus.br>; sead@tjba.jus.br <sead@tjba.jus.br> 
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos
e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, usamos do presente para solicitar informações acerca da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objeto o compar lhamento dos dados
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Jus ça do Estado da Bahia, mediante a
u lização do cartão de iden ficação funcional no uso do sistema de controle “Foracesso”?

No ensejo, recordamos a solicitação da nossa Assessoria Jurídica no sen do de alterar a redação
do item 4.3 e o foro para solução de conflitos decorrentes do ajuste (ajustes estes já realizados
por este MPBA e encaminhados para análise do egrégio Tribunal de Jus ça).

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 10 de outubro de 2023 10:18
Para: Assessoria da Presidência 2 <aep2@tjba.jus.br>; sead@tjba.jus.br <sead@tjba.jus.br>
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 10 de outubro de 2023 09:53
Para: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>; Alan de Oliveira Carvalho
<alolcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados, espero que estejam bem.

Recebemos, na presente data, manifestação da Assessoria Jurídica deste Ministério Público,
solicitando ajustes na minuta do Acordo de Cooperação Técnica que pretendemos celebrar junto
a Este Tribunal, de modo a:

1. Atualizar a cláusula rela va à LGPD (alteramos a redação do item 4.3);
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Atenciosamente

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo/ Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 

De: aep2 <aep2@tjba.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 20 de abril de 2023 17:17
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br>
Cc: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>; Rita de Cássia Ramos de
Carvalho <rccarvalho@tjba.jus.br>
Assunto: ENC: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

À Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia

Com cordiais cumprimentos, em atenção à correspondência eletrônica retro, que versa sobre
a celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem como objeto o compar lhamento de
dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", sirvo-me do presente
para informar que o referido expediente se encontra em tramitação no âmbito deste Tribunal de
Jus ça do Estado da Bahia, consoante informações prestadas a seguir.

Importa esclarecer que após o recebimento do e-mail por este Tribunal, encaminhado
pela Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia, em
26/01/2023, esta Assessoria Especial da Presidência II - Assuntos Ins tucionais o encaminhou, na
mesma data, à Secretaria de Administração desta Corte, que, por meio da Diretoria de Serviços
Gerais diligenciou o seu andamento pelo Processo Administra vo nº TJ-ADM-2022/43664.

Por fim, coloco à disposição de Vossa Senhoria a equipe da Assessoria Especial da Presidência II –
Assuntos Ins tucionais, visando esclarecer eventuais dúvidas acerca do presente expediente, as
quais poderão ser dirimidas por meio do e-mail aep2@tjba.jus.br e do telefone (71) 3372-5188.

No ensejo, renova votos de elevada es ma e dis nta consideração.

Atenciosamente,

De: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de abril de 2023 11:01
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Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 17:00
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva < silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados, boa tarde!

Segue Termo de N° 154/2023 e Plano de Trabalho em duas vias, referente a celebração do Acordo de
Cooperação Técnica cujo objeto consubstancia no compartilhamento de dados cadastrais para uso
do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", para coleta de assinatura.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 15:39
Para: aep2 <aep2@tjba.jus.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, usamos do presente para solicitar informações acerca da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objeto o compar lhamento dos dados
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Jus ça do Estado da Bahia, mediante a
u lização do cartão de iden ficação funcional no uso do sistema de controle “Foracesso”?

No ensejo, recordamos a solicitação da nossa Assessoria Jurídica no sen do de alterar a redação do
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RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI
19.09.01970.0017559/2022-57

Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Qui, 11/01/2024 10:28
Para: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>; Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br> 
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva <fjsilva@tjba.jus.br> 

Prezados,

Alguma informação sobre a via assinada pelo Tribunal de Jus ça da Bahia?

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 14:19
Para: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Paula Souza de Paula
<paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva
< silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezado, Alan!

Com os cumprimentos de es lo, segue em anexo Termo de N° 154/2023 e Plano de Trabalho,
referente a celebração do Acordo de Cooperação Técnica cujo objeto consubstancia no
compartilhamento de dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso
"FORACESSO", devidamente assinados pela Exma. Procuradora -Geral de Jus ça Dra.  Norma
Angélica Reis Cardoso Cavalcan .

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administra vo/Mat.: 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 

De: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de novembro de 2023 19:57
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
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de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva
< silva@tjba.jus.br>
Assunto: Re: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Sim, por favor.

Obter o Outlook para iOS

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: Tuesday, November 21, 2023 2:14:37 PM
Para: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva
< silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezado Allan,

Podemos dar con nuidade na coleta de assinatura na forma digital?

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 17:00
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva
< silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados, boa tarde!

Segue Termo de N° 154/2023 e Plano de Trabalho em duas vias, referente a celebração do Acordo
de Cooperação Técnica cujo objeto consubstancia no compartilhamento de dados cadastrais
para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", para coleta de assinatura.

Atenciosamente,
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 15:39
Para: aep2 <aep2@tjba.jus.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, usamos do presente para solicitar informações acerca da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objeto o compar lhamento dos dados
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de
forma transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Jus ça do Estado da Bahia, mediante a
u lização do cartão de iden ficação funcional no uso do sistema de controle “Foracesso”?

No ensejo, recordamos a solicitação da nossa Assessoria Jurídica no sen do de alterar a redação
do item 4.3 e o foro para solução de conflitos decorrentes do ajuste (ajustes estes já realizados
por este MPBA e encaminhados para análise do egrégio Tribunal de Jus ça).

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 10 de outubro de 2023 10:18
Para: Assessoria da Presidência 2 <aep2@tjba.jus.br>; sead@tjba.jus.br <sead@tjba.jus.br>
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 10 de outubro de 2023 09:53
Para: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>; Alan de Oliveira Carvalho
<alolcarvalho@tjba.jus.br>
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Ficamos à disposição.

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administrativo/ Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 
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De: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 14:19
Para: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>;
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva < silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezado, Alan!

Com os cumprimentos de es lo, segue em anexo Termo de N° 154/2023 e Plano de Trabalho,
referente a celebração do Acordo de Cooperação Técnica cujo objeto consubstancia no
compartilhamento de dados cadastrais para uso do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO",
devidamente assinados pela Exma. Procuradora -Geral de Jus ça Dra.  Norma Angélica Reis
Cardoso Cavalcan .

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administra vo/Mat.: 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 

De: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de novembro de 2023 19:57
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva < silva@tjba.jus.br>
Assunto: Re: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Sim, por favor.

Obter o Outlook para iOS

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: Tuesday, November 21, 2023 2:14:37 PM
Para: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva < silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezado Allan,

Podemos dar con nuidade na coleta de assinatura na forma digital?

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
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Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 17:00
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: SEAD <sead@tjba.jus.br>; aep2 <aep2@tjba.jus.br>; Fernando José Alexandrino Silva < silva@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados, boa tarde!

Segue Termo de N° 154/2023 e Plano de Trabalho em duas vias, referente a celebração do Acordo de
Cooperação Técnica cujo objeto consubstancia no compartilhamento de dados cadastrais para uso
do Sistema de Controle de Acesso "FORACESSO", para coleta de assinatura.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 15:39
Para: aep2 <aep2@tjba.jus.br>; SEAD <sead@tjba.jus.br>
Cc: Alan de Oliveira Carvalho <alolcarvalho@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Reiteração - ACT_ dados cadastrais- Foracesso- assinado_SEI 19.09.01970.0017559/2022-57

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, usamos do presente para solicitar informações acerca da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica que tem por objeto o compar lhamento dos dados
cadastrais dos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, visando facilitar o acesso de forma
transparente e integrada aos prédios do Tribunal de Jus ça do Estado da Bahia, mediante a u lização
do cartão de iden ficação funcional no uso do sistema de controle “Foracesso”?

No ensejo, recordamos a solicitação da nossa Assessoria Jurídica no sen do de alterar a redação do
item 4.3 e o foro para solução de conflitos decorrentes do ajuste (ajustes estes já realizados por este
MPBA e encaminhados para análise do egrégio Tribunal de Jus ça).

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
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